
 

 

 

 

 
INDICAÇÃO N° 026/2014 
AUTOR: VEREADOR SALVADOR SILVA ASSIS 
ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA NO ASSENTAMENTO “ADÃO 
PRETO” MUNICIPIO DE ITABELA. 
   
 
                       O Vereador que subscreve a presente, considerando a relevância 
das reivindicações que recebeu da população do município, na forma regimental 
INDICA à Mesa que, após ouvido o Plenário, seja  oficiado o Chefe do Poder Executivo 
Municipal no sentido de determinar ao órgão competente da Prefeitura a construção 
de uma escola no Assentamento  “ADÃO PRETO” em Itabela. 

 
 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 A presente indicação atende aos legítimos anseios da população residente na 
comunidade do Assentamento Adão Preto, que tem seus filhos em idade escolar, e 
precisam que seja disponibilizada a esses, educação de qualidade, em espaço digno 
ao processo de ensino aprendizagem.  
 

A escola que sugerimos para construção deverá dispor de sala de aula, sala 
administrativa, cantina e banheiros, ou seja, instalações dignas para atender demandas 
de alunos e professores. 
  
 Sala das Sessões Maria José Santana de Oliveira, Itabela-Ba, 13 de agosto de 
2014. 
 
 
 
 

SALVADOR SILVA ASSIS  

Vereador 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


